
O vereador  Francisco Paulo de Oliveira no uso de suas atribuições legais conferidas
pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 898/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito,  Gustavo Botogoski, para

que determine ao setor  competente que tome providências quanta a continuação da pista de

ciclovia na Rua Nossa Senhora dos Remédios e seguindo também pela Rua Maria Prosdócimo

Franceschi em toda sua extensão.

JUSTIFICATIVA

Justifico a proposição, tendo em vista que as ciclovias, ciclo faixas ou ciclorrotas são ambientes

alternativos  para  os  moradores  se  locomoverem com segurança,  além de  ser  um transporte

gratuito e acessível, para o usuário carente, é também um transporte que não contribui para a

poluição, além de ser uma ótima opção de esporte e lazer. 

A construção desta ciclovia garantirá mais segurança e comodidade aos usuários de bicicleta,

deixará a cidade mais bonita, será mais um ponto positivo para o desenvolvimento do turismo, e

que seu uso é uma opção técnica de segurança no trânsito.

Neste local possui uma grande quantidade de ciclistas, que circulam diariamente para trabalhar

em empresas e frequentar escolas, pondo em risco sua vida ao disputar espaço com os veículos

automotores.

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo encaminhada à

Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 25 de Fevereiro 2025.

FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA

        VEREADOR
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